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A LEI

A Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022) foi pensada com o objetivo de apoiar 

fazedores e fazedoras de cultura diante dos desafios da 
pandemia de Covid-19. 

A Lei prevê o repasse total de R$ 3,862 bilhões a 
estados, a municípios e ao Distrito Federal para ações 
emergenciais voltadas ao setor cultural, por meio de 

editais, chamamentos públicos, prêmios, ou, em alguns 
casos, aquisição de bens e serviços e outras formas de 

seleção pública simplificada.



QUEM FOI PAULO GUSTAVO

https://docs.google.com/file/d/1y1eGYziDuqq1QM65jv4STkKXglUThRWD/preview


A QUEM SE APLICA

Fazedores e fazedoras de Cultura nas áreas do 
audiovisual e cultura digital até culturas populares e 
tradicionais, áreas como música, artes visuais; 
artesanato; leitura e literatura; teatro, dança e circo; 
expressões artísticas e culturais de povos tradicionais, 
indígena e quilombolas; coletivos culturais não 
formalizados, urbanos e rurais - periféricos e centrais; 
carnaval; capoeira; cultura hip-hop e funk; entre outros.



DIVISÃO DOS RECURSOS EM SABARÁ

Audiovisual (artigos 5º e 6º da Lei)
R$ 815.585,73

Demais áreas culturais (artigo 8º da Lei)
R$ 330.382,70
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DIVISÃO DOS RECURSOS EM SABARÁ

Audiovisual (Artigo 6º)

Inciso I - R$ 607.134,07 para apoio a produções audiovisuais.

Inciso II - R$ 138.776,78 para apoio a reformas, restauros, manutenção 
e funcionamento de salas de cinema, sejam elas públicas ou privadas, 
bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerantes

Inciso III - R$ 69.674,88 para capacitação, formação e qualificação em 
audiovisual; apoio a cineclubes; realização de festivais e de mostras 
de produções audiovisuais; memória, preservação e digitalização de 
obras ou acervos audiovisuais; apoio a observatórios, a publicações
especializadas, a pesquisas sobre audiovisual, etc.
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DIVISÃO DOS RECURSOS EM SABARÁ

Demais áreas culturais (Artigo 8º)

R$ 330.382,70 para apoio ao desenvolvimento de atividades de 
economia criativa e de economia solidária; apoio a agentes, a 
iniciativas, a cursos ou produções ou a manifestações culturais, a 
circulação de atividades artísticas e culturais já existentes; 
desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de 
microempreendedores individuais, de microempresas e de pequenas 
empresas culturais, de cooperativas, entre outros
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CALENDÁRIO DE AÇÕES EM SABARÁ ATÉ O MOMENTO

11 de maio de 2023 – Governo Federal regulamenta a Lei
09 de junho de 2023 – Cadastro do Plano de Ação de Sabará na plataforma TransfereGov
14 de junho de 2023 – Reunião de técnicos da Secretaria Municipal de Cultura com o Ministério 
da Cultura 
14 de junho de 2023 – Primeira reunião com o Fórum Independente de Cultura
14 de junho de 2023 – Primeira reunião com profissionais do setor Áudio Visual

16 de junho de 2023 – Aprovação do Plano de Ação

05 de julho de 2023 – Segunda reunião com o Fórum Independente de Cultura

12 de julho de 2023 – Recebimento pelo município dos recursos federais

15 de agosto de 2023 – Apresentação Técnica da Lei Paulo Gustavo, aberta ao público



COMO O RECURSO PODE SER UTILIZADO

Apoio a produções audiovisuais

1. Apoio a produções audiovisuais (art. 6º, inciso I, LC 195/2022) como, por 
exemplo: desenvolvimento de roteiro, núcleos criativos, produção de curtas, médias e 
longas metragens, séries e webséries, telefilmes, nos gêneros ficção, documentários, 
animação, produção de games, videoclipes, etapas de finalização, pós-produção, e 
outros formatos de produção audiovisual.

Uma mesma produção audiovisual pode ter esse apoio a partir de mais de um ente da 
federação nos editais que prevejam complementação de recursos, devendo ser 
explicitadas quais fontes de financiamento serão utilizadas para cada item/etapa da 
produção.

www.sabara.mg.gov.br/leipaulogustavo



COMO O RECURSO PODE SER UTILIZADO

Apoio a produções audiovisuais

2. Apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema 
(art. 6º, inciso II, LC 195/2022), públicas ou privadas, cinemas de rua e cinemas 
itinerantes. Pode ser incluída a adequação a protocolos sanitários relativos à pandemia 
da Covid-19, assim como a ampliação da vocação de outro espaço cultural já 
existente.
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COMO O RECURSO PODE SER UTILIZADO

Apoio a produções audiovisuais

3. (art. 6º, inciso III, LC 195/2022):

• capacitação, formação e qualificação em audiovisual, gratuitas a seus participantes;

• apoio a cineclubes;

• realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais;

• realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual;

• memória, preservação e digitalização de obras ou acervos audiovisuais;
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COMO O RECURSO PODE SER UTILIZADO

Demais áreas da Cultura

1. apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária;

2. apoio a agentes, a iniciativas, a cursos ou produções ou a manifestações 
culturais, inclusive a realização de atividades artísticas e culturais que possam 
ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou de 
plataformas digitais, e a circulação de atividades artísticas e culturais já 
existentes; e

3. desenvolvimento de espaços artísticos e culturais que tiveram as suas 
atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social 
determinadas para o enfrentamento da pandemia da Covid-19.
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COMO SERÁ A SELEÇÃO DE PROJETOS ?

Por meio de procedimentos públicos de seleção
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COMO SERÃO FEITOS OS EDITAIS ?

Após consulta pública para buscarmos o melhor “retrato” do setor em nosso 
município, os editais serão elaborados por uma comissão formada por 
profissionais de diversos setores do Poder Público e baseando-se nas melhores 
práticas do País.
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COMO SERÁ A CONSULTA PÚBLICA ?

- Através de um formulário on-line, disponibilizado até o dia 01º de setembro de 
2023, no site www.sabara.mg.gov.br/leipaulogustavo ;

- Por formulários impressos disponibilizados em escolas públicas e regionais 
administrativas do município;

- Através de busca ativa da Prefeitura de Sabará nas Regionais Administrativas.
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ONDE OS FORMULÁRIOS IMPRESSOS PODERÃO 
SER ENTREGUES ?

- Em qualquer Escola Municipal;

- Em qualquer Posto de Saúde, em todo o município;

- Regionais Administrativas;

- Biblioteca Pública;

- Estação Cidadania (Gal. Carneiro);

- Sede da Secretaria de Cultura.
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CALENDÁRIO DA BUSCA ATIVA 

- Ravena | Praça Assunção (18, 21 e 22 de agosto)

- Borba Gato | Praça da entrada do Bairro (23 de agosto)

- Borges | Praça da entrada do Bairro (24 de agosto)

- Fátima | Praça do Povo (25 e 26 de agosto)

- General Carneiro | Praça do Vila Rica, Casa Azul e CRAS Castanheiras  (28 e 29 de agosto)

- Ana Lúcia | Praça dos Coqueiros (30 e 31 de agosto)

- Roça Grande | Santuário (31 de agosto)

- Sede | Praça Santa Rita (31 de agosto e 01 de setembro)
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O QUE TERÁ NO FORMULÁRIO ?

- Algumas informações pessoais importantes para a análise dos relatórios a 
serem gerados;

- Perguntas sobre o uso do recurso em cada modalidade.
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ORIENTAÇÃO

- Realização de Oficina sobre a elaboração de projetos, em data a ser divulgada.

- Realização de Oficina sobre os editais da Lei Paulo Gustavo em Sabará, em 
data a ser divulgada.
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DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO

A Lei prevê que os projetos ofereçam condições de acessibilidade a pessoas 
com deficiência e definem que os proponentes destinem ao menos 10% da 
verba recebida para custear a adoção dessas medidas e para o uso de 
tecnologias assistivas.
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AÇÕES AFIRMATIVAS

A regulamentação da LPG prevê que devem ser asseguradas medidas de 
democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do 
investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas.

Além disso, deve-se atentar a mecanismos de estímulo à participação e ao 
protagonismo de agentes culturais e equipes compostas de forma representativa 
por mulheres, pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, 
inclusive de terreiro e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, 
pessoas do segmento LGBTQIA+, pessoas com deficiência e outros grupos 
minorizados.
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TRANSPARÊNCIA

Os chamamentos públicos atenderão ao princípio da publicidade e da 
transparência;

Os resultados serão publicados no site oficial da prefeitura (sabara.mg.gov.br) 

Os recursos estão em uma conta bancária exclusiva para a LPG. Assim, os 
recursos serão rastreáveis, com acesso à relação de todos os beneficiados e 
beneficiadas. 

Todas as informações relativas à execução financeira serão disponibilizadas 
para acesso público.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

- Será focada no controle de resultados, ou seja, o foco é o cumprimento do 
objeto e o alcance das metas e resultados, tendo como premissas a 
simplificação e a racionalização dos procedimentos.

Os contemplados devem prestar contas ao município por meio das seguintes 
categorias:

. Prestação de informações in loco,

. Prestação de informações em relatório de execução do objeto; OU

. Prestação de informações em relatório de execução financeira.
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Acesse menti.com 
e use o código
4956 6686



ESPAÇO PARA PERGUNTAS 
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OBRIGADO !
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